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oliveira batista, vistoriadora, matrícula nº 57214873/1, rita 
de CÁSSIA VARELA PINHEIRO, Auxiliar de Trânsito, matrícula nº 
57194031/1, e MárCio lUiz araújo bittenCoUrt, Motorista, 
matrícula n° 57202609 /2 para, sob a presidência da primeira, 
apurar no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme art. 208 da lei 
5.810/94, devendo a Comissão observar as disposições contidas 
no art. 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando 
ao acusado os princípios constitucionais do contraditório e ampla 
defesa.
iii – aFastar o servidor M.M.s., matrícula nº 54195728/2, do 
exercício de suas funções sem prejuízo de suas remunerações, 
por 60 (sessenta) dias, com fundamento no art. 203 da lei 
Estadual n° 5.810/94 – RJU, devendo ficar à disposição e cumprir 
expediente junto à Comissão;
iv – enCaMinHar cópia da presente portaria à Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, para fins de registro em assentos funcionais 
e outras providências pertinentes.
v – esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se.
Herbert renan silva de soUza
Corregedor geral – detran/Pa
Portaria nº 1434/2017-dg/CgP

protocolo: 184393
poRtARiA Nº 1687 /2017-DG/DHcRv/cHc/Gccfc

a diretora geral do dePartaMento de trânsito do Pará 
estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 22, incisos i, ii e x, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
trânsito brasileiro, e suas alterações;
Considerando o que estabelecem as resoluções Contran nº 
168/2004,358/2010 e as Portarias do detran/Pa 506/2014 e 
472/2016;
Considerando o requerimento nº 2017/78921, apresentado 
pela empresa Pioner Centro de ForMaÇÃo de CondUtores 
ltda - Me, inscrita no CnPj sob o nº 12.085.520/0001-23, nome 
de fantasia aUto esCola Pioner, junto a esta autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante a apresentação da documentação necessária a 
renovação do credenciamento do referido CFC;
resolve:
art. 1º reCredenCiar a empresa Pioner Centro de 
ForMaÇÃo de CondUtores ltda - Me, inscrita no CnPj sob 
o nº 12.085.520/0001-23, nome de fantasia aUto esCola 
Pioner (ClassiFiCaÇÃo a/b), com estabelecimento na 
avenida dos Pioneiros 16, Centro, Canaa dos Carajas/
Pa, com atuação na região de trânsito de Parauapebas, em tudo 
observada a legislação em vigor.
art. 2º o recredenciamento a que se refere o artigo anterior, terá 
validade de 01 (um) ano a contar da publicação desta Portaria.
art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1547 neste 
detran/Pa.
art. 4º esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
belém, 29 de Maio de 2017.
andrea Yared de oliveira Hass
diretora geral

protocolo: 184689
poRtARiA Nº 966/2017-DG/pRojuR

a diretora geral do departamento de trânsito do estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e,.................
CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. Dr. DEOMAR ALEXANDRE 
DE PINHO BARROSO, MM.Juíz de Direito Auxiliar da 1ª Vara 
única de inquéritos Policiais e Medidas Cautelares de belem/
Pa, decretou como medida cautelar a suspensão do direito 
de dirigir veículos automotores do sr. sandro roberto de 
soUsa, rn 04975587000, nos autos do processo nº 0003502-
48.2017.814.0401, iPl 00006/2017100125-0.
resolve:
art. 1º - sUsPender o direito de dirigir do sr. sandro roberto 
de soUsa, rn 04975587000, pelo por 36(trinta e seis) meses, 
ou até ulterior decisão judicial.
art. 2º - deterMinar a participação em curso de reciclagem, 
na forma do art. 268, inciso ii, do Código de trânsito brasileiro.
Art. 2º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, viii do Código de 
Trânsito Brasileiro, par que fique disponibilizada na BINCO.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
gabinete da diretora geral, 29 de março de 2017.
andrea Yared de oliveira Hass
diretora geral
doe nº 33.040

protocolo: 184644
poRtARiA Nº 969/2017-DG/pRojuR

a diretora geral do departamento de trânsito do estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e,.............
CONSIDERANDO que o Exmo. Sr. Dr. FLÁVIO SÁNCHEZ LEÃO, Juíz 
de direito titular da Capital, determinou a frequência obrigatória 
do sr. lUiz elY Correa aMaral, rn nº 01326455133, em 
curso de reciclagem de educação no trânsito, através de decisão 
nos autos da ação penal nº 0011042-21.2015.8.14.0401, com 

fundamento no art. 294, Ctb.
r e so l v e :
art. 1° - deterMinar a frequência obrigatória em curso 
de reciclagem, ao sr. lUiz elY Correa aMaral, CPF nº 
01310143234, em razão de detrerminação judicial;
Art. 2º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, viii do Código de 
Trânsito Brasileiro, para que fique disponibilizada na BINCO.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
gabinete do diretor geral, 28 de março de 2017.
andrea Yared de oliveira Hass
diretora geral
doe nº 33.040

protocolo: 184648
poRtARiA Nº 1537/2017-DG/pRojuR

a diretora geral do departamento de trânsito do estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e,...
CONSIDERANDO que a Exma. Sra. Dra. HELOISA HELENA DA 
silva gato, juíza de direito titular da 1ª vara de inquéritos 
Policiais e Medidas Cautelares em exercício, decretou a 
revogação da suspensão do direito de dirigir do sr. leonilson 
alves MesQUita, CPF nº 26481286204, nos autos do processo 
nº 0002358471.2015.8.14.0401.
r e so l v e :
art. 1° - revogar a Portaria nº 2320/2015-dg/ProjUr, 
que determinou a suspensão do direito de dirigir do sr. 
leonilson alves MesQUita, rn nº 04841187821, em razão 
de determinação judicial;
art. 2º - devolver a Carteira nacional de Habilitação do referido 
condutor, caso tenha sido recolhida em processo administrativo 
junto ao detran/Pa;
Art. 3º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, viii do Código de 
Trânsito Brasileiro, para que fique disponibilizada na BINCO.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
gabinete da diretora geral, 25 de maio de 2017.
andrea Yared de oliveira Hass
diretora geral
doe nº 33.040

protocolo: 184625
poRtARiA Nº 1506/2017-DG/pRojuR

o diretor geral do departamento de trânsito do estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e,.............
CONSIDERANDO que a Exmo. Sr. Dr. DANIEL BEZERRA 
Montenegro girÃo, juiz de direito substituto respondendo 
pela Comarca de Mocajuba, do tribunal de justiça do estado do 
Pará, determinou a proibição da obtenção de habilitação para 
dirigir do sr. agnaldo viana Farias, nascido em 27/07/1968, 
com fundamento no art. 303, parágrafo único, c/c. art. 302, 
inciso i, ambos da lei nº 9.503/1997 - Ctb, conforme sentença 
proferida nos autos do processo nº 0000765-80.2012.8.14.0067.
r e so l v e :
art. 1° - Proibir a obtenção de permissão para dirigir veículos 
automotores ao sr. agnaldo viana Farias, nascido em 
27/07/1968, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de sua 
efetiva citação.
Art. 2º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, viii do Código de 
Trânsito Brasileiro, para que fique disponibilizada na BINCO.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
gabinete da diretora geral, 25 de março de 2017.
andrea Yared de oliveira Hass
diretora geral
doe nº 33.040

protocolo: 184629
poRtARiA Nº 1720 /2017-DG/DHcRv/cHc/Gccfc

a diretora geral do dePartaMento de trânsito do Pará 
estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 22, incisos i, ii e x, da lei 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
trânsito brasileiro, e suas alterações;
Considerando o que estabelecem as resoluções Contran nº 
168/2004, 358/2010 e as Portarias do detran/Pa 506/2014 e 
472/2016.
Considerando o requerimento nº 2017/111234, apresentado 
pela empresa Centro de ForMaÇÃo de CondUtores Center 
ltda - Me, inscrita no CnPj sob o nº 01.037.396/0001-04, nome 
de fantasia aUto esCola Center, junto a esta autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas 
mediante a apresentação da documentação necessária ao 
credenciamento do referido CFC:
resolve:
art. 1º renovar o CredenCiaMento da empresa Centro 
de ForMaÇÃo de CondUtores Center ltda - Me, inscrita 
no CnPj sob o nº 01.037.396/0001-04, nome de fantasia aUto 
esCola Center (ClassiFiCaÇÃo a/b), com estabelecimento 
na av. Cuiaba nº 805 – b, bairro: sale, CeP: 68.040.400, 
santarém/Pa, com atuação na região de trânsito de santarém, 
no município de santarém/Pa, em tudo observada a legislação 
em vigor.

art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá 
validade de 01 (um) ano a contar da publicação desta Portaria.
art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 2618 neste 
detran/Pa.
art. 4º esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
belém, 30 de Maio de 2017.
andrea Yared de oliveira Hass
diretora geral

protocolo: 184900
poRtARiA Nº 54/2017- cGD/poRtARiAs DivERsAs 

BElém, 18 DE mAio DE 2017.
o Corregedor Chefe do departamento trânsito do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, conferidas por lei, e ….
Considerando os autos do Processo administrativo, instituído 
pela Portaria nº 08/2017-Cgd/Pad, de 02/05/2017, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 33.366 de 04 de maio de 2017;
r e s o l v e:
i – tornar seM eFeito a Portaria nº 08/2017-Cgd/Pad, 
de 02/05/2017, publicada no d.o.e, edição nº 33.366 de 04 de 
maio de 2017;
ii – À Coordenadoria disciplinar e à Coordenadoria de gestão 
de Pessoas, para que adotem as providências para o pleno 
cumprimento do presente ato.
registre-se, PUbliQUe-se e CUMPra-se
Herbert renan silva de soUza
Corregedor geral – detran/Pa
Portaria nº 1434/2017-dg/CgP

protocolo: 184766
poRtARiA Nº 967/2017-DG/pRojuR

a diretora geral do departamento de trânsito do estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e,.................
CONSIDERANDO que a Exma. Sra. Dra. BLENDA NERY RIGON 
CARDOSO, MM. Juíza de Direito no exercício da Vara de Plantão 
Criminal de belém – tj/Pa, determinou a suspensão do direito de 
dirigir do sr. savio antonio Castro Costa, rn 01382683427, 
tendo em vista decisão interlocutória nº 2016.05148295-97, nos 
autos do processo nº 0030521-63.2016.814.0401.
resolve:
art. 1º - sUsPender o direito de dirigir do sr. savio antÔnio 
Castro Costa, rn nº 01382683427, pelo período de 12 (doze) 
meses, como parâmetro inicial para a suspensão aplicada desde 
logo.
art. 2º - deterMinar a participação em Curso de reciclagem, 
na forma do art. 268,inciso ii, do Código de trânsito brasileiro.
Art. 3º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, viii do Código de 
Trânsito Brasileiro, par que fique disponibilizada na BINCO.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
gabinete da diretora geral, 24 de março de 2017.
andrea Yared de oliveira Hass
diretora geral
doe nº 33.040

protocolo: 184647
poRtARiA Nº 1117/2017-DG/pRojuR

o diretor geral do departamento de trânsito do estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais, e,...
CONSIDERANDO que o Exma. Sra. Dra. CLEMARIO FERREIRA 
DE OLIVEIRA, Juiza de Direito titular da Vara de Execução das 
Penas e Medidas altaernativas da Comarca da Capital, decretou 
o encerramento da pena de suspensão do direito de dirigir do sr. 
CleMario Ferreira de oliveira, CPF nº 03629501800, nos 
autos da ação penal nº 0023805-20.2016.814.0401.
r e so l v e :
art. 1° - revogar a Portaria nº 16/2017-dg/ProjUr, que 
determinou a suspensão do direito de dirigir do sr. CleMario 
Ferreira de oliveira, rn nº 00475892702, em razão de 
determinação judicial;
art. 2º - devolver a Carteira nacional de Habilitação do referido 
condutor, caso tenha sido recolhida em processo administrativo 
junto ao detran/Pa;
Art. 3º - COMUNICAR a presente decisão ao órgão executivo de 
trânsito da União, de acordo com o artigo 22, viii do Código de 
Trânsito Brasileiro, para que fique disponibilizada na BINCO.
dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
gabinete da diretora geral, 26 de abril de 2017.
andrea Yared de oliveira Hass
diretora geral
doe nº 33.040

protocolo: 184651
poRtARiA Nº 14/2017-cGD/pAD BElém, 26 DE mAio 

DE 2017.
o Corregedor Chefe do departamento de trânsito do estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, conferidas por lei, e ….
Considerando os termos da Portaria nº 2106/2014-dg/
CPG, de 31.07.2014, publicada no Diário Oficial do Estado 
de 08.08.2014, que delegou poderes ao Corregedor Chefe 
para instauração de Processo de sindicância e Processos 
administrativos;
Considerando o teor dos documentos e informações 
constantes dos autos de sindicância investigativa instaurada 


